
CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0005-66, ES-
TABELECIDA A AV. GONCALVES DIAS, Nº 3671, BELA 
FLORESTA, Ouro Preto Do Oeste/RO, SOLICITA O COM-
PARECIMENTO DE KESIA RAMOS DE SOUZA, CPF: 
029.423.742-92 PARA RETORNAR AS SUAS ATIVIDADES 
LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, O NÃO COMPARECIMENTO DENTRO DO 
PRAZO DETERMINADO PODE SER CARACTERIZADO 
JUSTA CAUSA POR ABANDONO DE EMPREGO.

RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE ÁGUA SUPERFICIAL  

JUNIOR VIEIRA DE MENEZES, produtor rural, localizado 
na Linha 166, Lote 08, Gleba 1 A, Zona Rural CEP: 76.907-
000 Município: Ji-Paraná com CPF: nº 875.224.032-00, 
torna público que requereu  junto a COREH/SEDAM com 
Processo: 1801/04970/2019, em 29/11/2024, a solicitação de 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA DO DIREITO DE USO 
DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL Nº 070/2020 
para CAPTAÇÃO SUPERFICIAL E LANÇAMENTO DE 
EFLUENTES, cujo ponto está localizado na Coordenada 
Geográfica captação: 10º42’54.22”S – 62º02’4.86”O  e 
Lançamento de efluentes: 10º43’2.39”S – 62º02’7.88”O 
cuja água será utilizada na atividade:  Cultivo de peixes em 
tanques escavados.

Ji-Paraná/RO, 29 de novembro de 2024.

Junior Vieira de Menezes 
Administrador 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 149/PMJ/2024

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epí-
grafe – Tipo Menor Preço por ITEM. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PLACAS PADRÃO MERCOSUL 
(CARROS E MOTOS). O valor estimado: R$ 35.241,56. 
Processo Administrativo: 5633/PMJ/2024. Cadastro: 
03/12/2024, a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min 
do dia 13/12/2024. Início da Sessão Pública: 13 de dezembro 
de 2024, às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível 
no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.
licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69) 3521-6993/ 
e-mail “cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, sexta-feira, 29 de novembro de 2024.

Johnny Henrique Pereira
Portaria n° 324/GP/2024

Pregoeiro (a)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 1408/SEMECE/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES - SEMECE, NAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEMECE

EVALDO DUARTE ANTONIO, na condição de Prefeito 
e Ordenador de Despesa, homologo o processo supracita-
do, procedimento de na modalidade Pregão Eletrônico n° 
044/2024, considerando o Parecer Jurídico ID 189682, con-
siderando Parecer Técnico da Controladoria Geral Municipal 
ID 196028 e as decisões da CPL ID 188251 ao ID 195499, 
constante nos autos.

Em favor da empresa abaixo, indicado seu respectivo valor:
01 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTA-
CAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS 
LTDA, no valor de R$ 298.600,00 (Duzentos e Noventa e Oito 
Mil e Seiscentos Reais).

            Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o 
presente procedimento, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos.

Mirante da Serra - RO, 28 de novembro 2024.

EVALDO DUARTE ANTONIO
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 933/SRP/2024
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, 
EVENTUAL E SE NECESSÁRIA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FORNECIMENTO MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DOS SETORES DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO 
DE MIRANTE DA SERRA, COM VALIDADE DA ATA DE 
12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUAN-
TIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
INTERESSADO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
– SRP

EVALDO DUARTE ANTONIO, na condição de Prefeito e 
Ordenador de Despesa, homologo o processo supracitado, 
procedimento de Pregão Eletrônico nº 040/2024, considerando 
o Parecer Jurídico ID 184139, considerando Parecer Técnico 
da Controladoria Geral Municipal ID 196798 e as decisões da 
CPL ID 181376 ao ID 196346, constante nos autos.

Em favor das empresas abaixo, indicados seus respectivos 
valores:

01 - JP FAMBRE LTDA - 04.744.338/0001-09, no valor de 
R$ 638.370,35 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil e Trezentos e 
Setenta Reais e Trinta e Cinco Centavos).

02 - CONSTRUALVES COM. MAT. CONSTRUCAO 
LTDA - 34.759.745/0001-50, no valor de R$ 384.012,65 
(Trezentos e Oitenta e Quatro Mil e Doze Reais e Sessenta e 
Cinco Centavos).

03 - ATACADAO DO BASICO LTDA - 10.731.632/0001-
89, no valor de R$ 329.681,68 (Trezentos e Vinte e Nove Mil 
e Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Oito Centavos).

04 - G.O.S SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA - 
30.029.272/0001-85, no valor de R$ 51.618,59 (Cinquenta 
e Um Mil e Seiscentos e Dezoito Reais e Cinquenta e Nove 
Centavos).

05 - SOLIMOES LTDA - 45.919.060/0001-40, no valor de 
R$ 193.905,00 (Cento e Noventa e Três Mil e Novecentos e 
Cinco Reais).

 06 - E.O.R COMERCIO LTDA - 40.189.098/0001-91, no 
valor de R$ 164.729,76 (Cento e Sessenta e Quatro Mil e 
Setecentos e Vinte e Nove Reais e Setenta e Seis Centavos).

07 - WM2 COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
45.725.095/0001-49, no valor de R$ 188.026,74 (Cento e 
Oitenta e Oito Mil e Vinte e Seis Reais e Setenta e Quatro 
Centavos).

08 - M DONATO A SILVA COMERCIO E SERVIÇOS 
- 52.522.242/0001-49, no valor de R$ 8.900,00 (Oito Mil e 
Novecentos Reais).

09 - GLOBAL LUX IMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - 22.854.208/0001-
00, no valor de R$ 4.710,00 (Quatro Mil e Setecentos e Dez 
Reais).

10 - NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS 
LTDA - 37.247.494/0001-13, no valor de R$ 6.720,00 (Seis 
Mil e Setecentos e Vinte Reais).

11 - TRIUNFO ILUMINACAO LTDA - 56.004.897/0001-
86, no valor de R$ 40.418,06 (Quarenta Mil e Quatrocentos 
e Dezoito Reais e Seis Centavos).

12 - HIGIBEST COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
26.581.761/0001-78, no valor de R$ 13.551,50 (Treze Mil e 
Quinhentos e Cinquenta e Um Reais e Cinquenta Centavos).

1 3  -  S AT U R N O  D I S T R I B U I D O R A LT D A - 
56.124.875/0001-50, no valor de R$ 15.055,50 (Quinze Mil 
e Cinquenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos).

14 - R L INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS 
E REVESTIMENTOS DA AMAZONIA LTDA - 
23.476.240/0001-62, no valor de R$ 38.585,00 (Trinta e Oito 
Mil e Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais).

           Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o presente 
procedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra - RO, 29 de setembro 2024.

EVALDO DUARTE ANTONIO
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

(Da Redação) 
Um dos locais mais 
bonitos e perto de 
Porto Velho, a Vila 
Nova Teotônio foi 
contemplada com 
várias ações por par-
te da prefeitura e 
parceiros na gestão 
do prefeito Hildon 
Chaves (PSDB), 
com objetivo de 
atender à população, 
fortalecer o turismo, 
gerar renda e melhor 
qualidade de vida 
aos moradores.

O ponto princi-
pal foi a melhoria 
do acesso para que 
os turistas possam 
explorar a poten-
cialidade da região, 
como as belezas do 
rio Madeira, a ri-
queza da fauna e da 
flora local, além dos 
saborosos pratos re-
gionais, entre outros 
atrativos.

A obra do novo 
acesso, que foi en-
tregue em 2023 e 
encurtou o trajeto 
da estrada de terra 
em 12 quilômetros, 
foi construída pela 
Santo Antônio Ener-
gia como forma de 
compensação am-
biental e custou cer-
ca de R$ 11 milhões .

“Os 12 quilôme-
tros foram reduzi-
dos praticamente 
em uma linha reta 
e, com certeza, me-
lhora e muito a vida 
de todos nós mo-
radores e a vinda 
dos turistas”, disse o 
presidente da Asso-
ciação de Morado-
res e Produtores da 
Vila Nova de Teotô-
nio, Lucas Queiroz.

E  c o m o  u m 
benefício sempre 
leva a outro, o novo 
acesso possibilitou 
à prefeitura criar 
uma “Rota Turísti-
ca” com ônibus de 
qualidade para aten-
der aos moradores 
e frequentadores do 
local. Os veículos 
também atendem 
outras comunida-
des, entre elas, as 
vilas Betel e Paulo 
Leal.

Os coletivos cir-
culam nas terças, 
quintas e domingos, 
saindo às 7h30 e 
às 16 h. O retorno 
acontece às 9 h e às 
17h30. Com infor-
mações de Augusto 
Soares / Assessoria.

BELEZA NATURAL

Rota Turística

PVH fortalece o turismo 
na Vila Nova Teotônio

A obra do novo acesso 
foi entregue em 2023

Foto: Leandro Morais/Divulgação
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CONTRATO Nº 012/GAB/2024 
 

 
CONTRATO Nº 012/2024, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS DO ESTADO DE 
RONDONIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede na Avenida Jacarandá, 100 
Bairro Centro na cidade de Castanheiras, no Estado de Rondônia, 
inscrita no CNPJ sob o nº 63.761,969/0001-03, neste ato 
representada pelo Prefeito municipal CÍCERO APARECIDO 
GODOI, brasileiro, casado, ,residente e domiciliado na Rua do 
Jambo, nº 1006, Bairro Centro, na cidade de Castanheiras -RO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA ROLIM 
NET SERVIÇOS & INTERNET LTDA, com sede na av, Manaus, 
nº 5095, bairro centro, Rolim de Moura, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 09.337.446/0001-80, neste ato representada por  ILDO 
LUCAS CALIANI, doravante denominado CONTRATADO, com 
fundamento no Processo nº 4 9 7 /2024, que se regerá pelas 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos 
normativos municipais aplicáveis, todos disponíveis no endereço 
eletrônico, resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, 
decorrente            da Dispensa de licitação nº026/2024 mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de serviços de link de internet banda larga 100% 
fibra ótica, a serem executados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e nos anexos deste Contrato. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE  

  DE 

 MEDIDA 

QTD 

VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 TAXA DE INSTALAÇÃO SERV 2 366,00 732,00 

2 

LINK DE INTERNET BANDA LARGA 
DE 400 Mbps; FULL DUPLEX; PARA 
ESCOLA MUNICIPAL MARQUES DE 
BARBACENA 

MÊS 12 

334,00 4.008,00 

3 

LINK DE INTERNET BANDA LARGA 
DE 400 Mbps; FULL DUPLEX; PARA 
ESCOLA MUNICIPAL VASCO DA 
GAMA 

MÊS 12 

334,00 4.008,00 

4 
LINK DE INTERNET BANDA LARGA 
DE 400 Mbps; FULL DUPLEX; PARA A 
ANTIGA ESCOLA EUGENIO LAZARIN 
HOJE EXTENSÃO DA ESCOLA 

MÊS 12 
334,00 4.008,00 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação 
ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as 
condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, 
cederá àquelas; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento 
e dos seus Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no 
presente Contrato. 
1.5. Caso haja alteração de endereço durante a vigência do contrato, 
a contratada ficará responsável por todas as despesas de reinstalação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contado a partir 
da divulgação no sítio oficial na Internet, e no Diário Oficial do Município. 
 
2.2. O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, 
sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da 
Lei n° 14.133/2021. 
 
2.2.1. A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que 
observados, ainda, os seguintes requisitos: 
a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 
d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação; 
e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação 
ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as 
condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, 
cederá àquelas; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento 
e dos seus Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no 
presente Contrato. 
1.5. Caso haja alteração de endereço durante a vigência do contrato, 
a contratada ficará responsável por todas as despesas de reinstalação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contado a partir 
da divulgação no sítio oficial na Internet, e no Diário Oficial do Município. 
 
2.2. O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, 
sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da 
Lei n° 14.133/2021. 
 
2.2.1. A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que 
observados, ainda, os seguintes requisitos: 
a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 
d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação; 
e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; 
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f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para 
as despesas vindouras. 
 
2.2.1.1. É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação 
da vantajosidade econômica  mencionada no item 2.2.1, nos casos em que haja 
manifestação técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado no 
instrumento convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado, 
na forma e condições do art. 25 do Decreto nº 16.975, de 29 de novembro de 2023. 
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração 
de termo aditivo. 
 
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação 
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação. 
2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver 
sido penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento 
de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se 
submetem ao disposto no Termo de Referência e no Decreto nº 16.975, 29 de 
novembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O preço total do Contrato é de R$ 20.772,00 (Vinte mil setecentos e setenta e dois 
reais), considerando o prazo total da sua vigência 
 
5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de 
R$ 20.772,00 (Vinte mil setecentos e setenta e dois reais), conforme cronograma 
de pagamento em anexo, na conta corrente de titularidade do CONTRATADO 
indicado na nota fiscal, junto à instituição financeira contratada pelo Município. 
 
6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não 
possua agência da instituição financeira contratada pelo Município ou, caso 
verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão 
de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 
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6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de 
R$ 20.772,00 (Vinte mil setecentos e setenta e dois reais), conforme cronograma 
de pagamento em anexo, na conta corrente de titularidade do CONTRATADO 
indicado na nota fiscal, junto à instituição financeira contratada pelo Município. 
 
6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não 
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manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 
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mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pelo CONTRATADO. 
 
6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada 
pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos 
arts. 19 e 21, XXIII, do Decreto nº 16.975/2023. 
 
6.3.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá 
comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor 
exato dimensionado. 
 
6.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento 
a Secretaria MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA-SEMEC, situada na Avenida 
Jacarandá, 100, Bairro Centro, na cidade de Castanheiras, ou para o endereço 
eletrônico:  secretariamec@hotmail.com. .  

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente poderá realizar consulta ao 
SICAF para verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo 
instrumento convocatório; 
b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e 
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual 
o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e 
especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 
 
6.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
 
6.5.3. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 
 
6.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o 
CONTRATADO não regularize sua situação. 

 
 
6.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
 
6.6.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou 
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referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo. 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer  forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e 
antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 
7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 
a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 
(sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja 
formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração 
do marco para cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no edital e no 
contrato. 
 
7.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 
índice de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula 
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, 
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
 
7.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do 
reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de 
termo indenizatório. 
7.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração 
contratual a ser realizada. 
 
7.12. O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base 
no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus anexos. 
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência ou Projeto Básico. 
 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas. 
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO. 
 
8.1.5. Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à 
parcela incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, 
no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto 
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à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato. 
 
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total 
ou parcial das obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 
 
8.1.8. Dar ciência à Procuradoria Jurídica, com vistas a adoção de eventuais 
medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
8.1.9. Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.1.9.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 
 
8.1.10. Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro efetuados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual 
período. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma 
do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8.1.13. O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou 
sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do Contrato. 
 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os 
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado 
até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
6.7.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
6.7.2. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de 
atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles 
pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos 
mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die. 
 

6.9. O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
 
6.10. Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos 
subcontratados serão realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada 
a emissão de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados, 
ressalvada a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
6.10.1. A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo 
CONTRATADO. 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, 
mediante solicitação do CONTRATADO. 
 
7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da 
data do orçamento estimado. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
 
7.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 
 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
7.5.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 

 
 

Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado 
até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de 
atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles 
pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos 
mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die. 
 

6.9. O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
 
6.10. Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos 
subcontratados serão realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada 
a emissão de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados, 
ressalvada a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
6.10.1. A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo 
CONTRATADO. 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, 
mediante solicitação do CONTRATADO. 
 
7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da 
data do orçamento estimado. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
 
7.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 
 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
7.5.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo 
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à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato. 
 
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total 
ou parcial das obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 
 
8.1.8. Dar ciência à Procuradoria Jurídica, com vistas a adoção de eventuais 
medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
8.1.9. Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.1.9.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 
 
8.1.10. Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro efetuados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual 
período. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma 
do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8.1.13. O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou 
sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do Contrato. 
 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os 
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

 
 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

 
 
9.1.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do 
Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.1.7. Manter a regularidade junto ao SICAF. 

 
 
9.1.7.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
do domicílio ou sede do CONTRATADO, na mesma forma exigida 
no Edital ou Aviso de Contratação Direta; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá 
onerar o objeto do Contrato. 
 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 

 
 
9.1.10. Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo 
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
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empreendimento. 
9.1.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 
do Contrato. 

 
 
9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
 
9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise 
e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do serviço, de acordo com os documentos anexos a este instrumento. 
9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
9.1.16. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação. 
9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 
9.1.17.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do Contrato. 
9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja suficiente para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
9.1.21. Caso ocorra mudança de endereço durante a vigência do contrato, 
todas as despesas de reinstalação serão de responsabilidade da contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 
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das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo CONTRATADO. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 
dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub-operadores e subcontratados 
o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o 
cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo 
CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos 
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 
deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
11.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos 
art. 92, XII, da Lei nº. 14.133/2021, por razões da baixa complexidade do objeto, 
com base no Estudo Técnico Preliminar - ETP e Matriz de Gerenciamento de Riscos, 
elaborados para a contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo 
FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, das seguintes condutas 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 
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12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro 
durante o certame; 
 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado, em especial quando: 
 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
 

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 
 
12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do instrumento convocatório; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da contratação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do 
contrato; 

12.1.9. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
12.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
12.1.10.4. apresentar declaração falsa quanto às condições de 
participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP; 
 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
 
12.2. O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que cometer 
qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato. 
12.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a 
rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor 
de ....% do valor do Contrato. 
12.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao 
valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 
do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal. 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, 
previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 
 

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou 
entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação: 

a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo 
Ordenador de Despesa; 
b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, 
da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do 
Secretário Municipal; 
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta 
(fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade. 
12.7. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 
devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, 
subsidiariamente, no Decreto nº 16980/2023. 
 
12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do 
FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, 
os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais 
pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, 
se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a 
possibilidade de produção de provas. 
12.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO 
será exercida no prazo de: 
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 
12.2.1 e 12.2.2, contado da data da intimação; 
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 
12.2.3 e 12.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento 
estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, 
pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 
12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
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alguma: 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, 
na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil; e 
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos 
arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla 
defesa. 
12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa 
compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 
12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os 
requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 
12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
12.10.2.1. Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no 
PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 16.980/2023. 
 
12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a 
apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as 
comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-
mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do 
Estado. 
12.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter 
atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema 
eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens 
encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o 
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 
12.12 O CONTRATANTE deverá remeter para SEMAD o extrato de 
publicação no Diário Oficial do Município do ato de aplicação das sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para 
todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 
12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à 
Controladoria Geral do Município, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua 
aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento 
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12.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela 
infração descrita no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, pela infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 
12.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do 
contrato, a base de cálculo da multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da 
contratação. 
12.2.2.2. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas 
aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
do Contrato. 
12.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 
156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13. 
12.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei 
nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos; 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 
156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 
12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da 
Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais sujeitará o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, 
independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora 
no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 
incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
12.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) 
sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o 
máximo de 2 % (dois por cento). 

 
12.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação 
prevista no item autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
12.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a 
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12.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela 
infração descrita no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, pela infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 
12.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do 
contrato, a base de cálculo da multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da 
contratação. 
12.2.2.2. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas 
aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
do Contrato. 
12.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 
156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13. 
12.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei 
nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos; 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 
156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 
12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da 
Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais sujeitará o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, 
independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora 
no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 
incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
12.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) 
sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o 
máximo de 2 % (dois por cento). 

 
12.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação 
prevista no item autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
12.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 

 
 

Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo CONTRATADO. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 
dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub-operadores e subcontratados 
o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o 
cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo 
CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos 
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 
deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
11.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos 
art. 92, XII, da Lei nº. 14.133/2021, por razões da baixa complexidade do objeto, 
com base no Estudo Técnico Preliminar - ETP e Matriz de Gerenciamento de Riscos, 
elaborados para a contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo 
FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, das seguintes condutas 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 
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eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor 
do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 
12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada ao Setor da Dívida Ativa 
para inscrição do débito em dívida ativa e, posteriormente para Procuradoria 
Jurídica para propositura de execução fiscal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações pelos 
CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação das penalidades eventualmente 
cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 14.133/21 e neste Contrato. 
13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o Contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data 
de aniversário do Contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo 
CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
da data de aniversário. 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de 
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações 
estipuladas, ou antes do prazo neste fixado: 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial 
do objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da 
referida Lei; 

b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e 
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 
14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso 
ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) 
procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em 
questão. 
13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contrato. 
13.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4. A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo 
processo. 
13.4.1. A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre 
que possível, contemplará: 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) as indenizações e multas. 

13.5. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e 
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parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
13.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda: 
 
13.6.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, 
reter e executar a garantia prestada; e 
13.6.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 
14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 
decorrentes do Contrato. 
13.7. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação dos órgãos jurídico e de controle do 
CONTRATANTE. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim 
classificadas: 

ÓRGÃO Secretaria Municipal de Educação e Cultura-SEMEC 
PROGRAMA 02.006.12.361.0004.2020 
NAT. DA DESPESA 3.3.90.39.00 
FICHAS: 72 

 
15.2. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 
cada exercício. 
15.3. No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a 
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em 
sua manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais e municipais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no 
respectivo sítio oficial na Internet, e no Diário Oficial do Município. 
 
17.2. O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar 
conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Presidente Médici, para dirimir qualquer litígio 
decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas 
neste Contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de achado 
conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 
 

Castanheiras, 27 Novembro de 2024. 
    

 
 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
 

ROLIM NET SERVIÇOS& INTERNET LTDA 
CNPJ 09.337.446/0001-80 

ILDO LUCAS CALIANI 
CONTRATADO 
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CONTRATO Nº 013/GAB/2024 
 

 

CONTRATO Nº 013/2024, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
DE INTERNET BANDA LARGA, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
CASTANHEIRAS DO ESTADO DE RONDONIA, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA- SEMFAZ, com sede na Avenida 
Jacarandá, 100 Bairro Centro na cidade de Castanheiras, no Estado de Rondônia, 
inscrita no CNPJ sob o nº 63.761,969/0001-03, neste ato representada pelo Prefeito 
municipal CÍCERO APARECIDO GODOI, brasileiro, casado, ,residente e 
domiciliado na Rua do Jambo, nº 1006, Bairro Centro, na cidade de Castanheiras -
RO, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA ROLIM NET 
SERVIÇOS & INTERNET LTDA, com sede na av, Manaus, nº 5095, bairro centro, 
Rolim de Moura, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.337.446/0001-80, neste ato 
representada por  ILDO LUCAS CALIANI, doravante denominado CONTRATADO, 
com fundamento no Processo nº 4 9 7 /2024, que se regerá pelas disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos municipais aplicáveis, todos 
disponíveis no endereço eletrônico, resolvem celebrar o presente instrumento de 
Contrato, decorrente            da Dispensa de licitação nº027/2024 mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
serviços de link de internet banda larga 100% fibra ótica, a serem executados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato. 
 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDAD
E 

DE 

MEDIDA 

QTD 

VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DE 100 Mbps; FULL 
DUPLEX; COM TAXAS UPLOD 
E DOWNLOAD 
ASSIMÉTRICAS. 

MÊS 12 

R$ 
2.300,00  

R$ 27.600,00  

TOTAL  27.600,00 
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VALOR 
TOTAL 

1 

LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DE 100 Mbps; FULL 
DUPLEX; COM TAXAS UPLOD 
E DOWNLOAD 
ASSIMÉTRICAS. 

MÊS 12 

R$ 
2.300,00  

R$ 27.600,00  

TOTAL  27.600,00 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação 
ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as 
condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, 
cederá àquelas; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento 
e dos seus Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no 
presente Contrato. 

1.5. Caso haja alteração de endereço durante a vigência do contrato, 
a contratada ficará responsável por todas as despesas de reinstalação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contado a partir 
da divulgação no sítio oficial na Internet, e no Diário Oficial do Município. 
 

2.2. O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, 
sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da 
Lei n° 14.133/2021. 
 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que 
observados, ainda, os seguintes requisitos: 
a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 
d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação; 
e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; 
f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para 
as despesas vindouras. 
 

2.2.1.1. É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação 
da vantajosidade econômica  mencionada no item 2.2.1, nos casos em que haja 
manifestação técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado no 
instrumento convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado, 
na forma e condições do art. 25 do Decreto nº 16.975, de 29 de novembro de 2023. 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada 
pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos 
arts. 19 e 21, XXIII, do Decreto nº 16.975/2023. 
 

6.3.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá 
comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor 
exato dimensionado. 
 

6.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento 
a Secretaria MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, situada na Avenida 
Jacarandá, 100, Bairro Centro, na cidade de Castanheiras, ou para o endereço 
eletrônico:  castsemad2021@gmail.com.  
 

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente poderá realizar consulta ao 
SICAF para verificar: 
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento 
convocatório; 
b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 
observadas as abrangências de aplicação; e 
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

6.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e 
especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 
6.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.5.3. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 
 

6.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o 
CONTRATADO não regularize sua situação. 
 

6.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
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6.6.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado 
até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 

6.7.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 

6.7.2. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar nº 123/2006. 
 

6.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de 
atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles 
pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos 
mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die. 
 

6.9. O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
 

6.10. Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos 
subcontratados serão realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada 
a emissão de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados, 
ressalvada a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
6.10.1. A subcontratação porventura realizada será integralmente 
custeada pelo CONTRATADO. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 

7.1. Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, 
mediante solicitação do CONTRATADO. 
 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da 
data do orçamento estimado. 
 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
 

7.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 
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2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração 
de termo aditivo. 
 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação 
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação. 
2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver 
sido penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento 
de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se 
submetem ao disposto no Termo de Referência e no Decreto nº 16.975, 29 de 
novembro de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O preço total do Contrato é de R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais), 
considerando o prazo total da sua vigência 
 

5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de 
R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais), conforme cronograma de 
pagamento em anexo, na conta de titularidade do CONTRATADO indicado na nota 
fiscal, junto à instituição financeira contratada pelo Município. 
 

6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não 
possua agência da instituição financeira contratada pelo Município ou, caso 
verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão 
de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 
mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pelo CONTRATADO. 
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2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração 
de termo aditivo. 
 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação 
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação. 
2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver 
sido penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento 
de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se 
submetem ao disposto no Termo de Referência e no Decreto nº 16.975, 29 de 
novembro de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O preço total do Contrato é de R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais), 
considerando o prazo total da sua vigência 
 

5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de 
R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais), conforme cronograma de 
pagamento em anexo, na conta de titularidade do CONTRATADO indicado na nota 
fiscal, junto à instituição financeira contratada pelo Município. 
 

6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não 
possua agência da instituição financeira contratada pelo Município ou, caso 
verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão 
de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 
mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pelo CONTRATADO. 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado, 30 de novembro e domingo 1º de dezembro de 2024 - Correio Popular2-4
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7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 

7.5.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo. 
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 
 

7.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e 
antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 
a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 
(sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja 
formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração 
do marco para cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no edital e no 
contrato. 
 

7.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 
índice de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula 
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, 
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
 

7.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do 
reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de 
termo indenizatório. 

7.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual 
a ser realizada. 
 

7.12. O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base 
no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
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9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá 
onerar o objeto do Contrato. 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 
9.1.10. Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo 
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.1.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 
do Contrato. 
9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise 
e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do serviço, de acordo com os documentos anexos a este instrumento. 
9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
9.1.16. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação. 
9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 
9.1.17.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do Contrato. 
9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja suficiente para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
9.1.21. Caso ocorra mudança de endereço durante a vigência do contrato, 
todas as despesas de reinstalação serão de responsabilidade da contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 
das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo CONTRATADO. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 
dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub-operadores e subcontratados 
o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo 
CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos 
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 
deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 

GABINETE DO PREFEITO - GAB 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 
CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov 

 

art. 92, XII, da Lei nº. 14.133/2021, por razões da baixa complexidade do objeto, 
com base no Estudo Técnico Preliminar - ETP e Matriz de Gerenciamento de Riscos, 
elaborados para a contratação. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES 

12.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021: 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 
 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, em especial quando: 
 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 
 

12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do instrumento convocatório; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

12.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

12.1.10.4. apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou 
quanto ao enquadramento como ME/EPP; 
 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12.2. O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que cometer 
qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

12.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela 
infração descrita no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 

12.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, pela infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, 
incidente sobre o 
valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, 
incidente sobre o 
valor anual do Contrato; 
 

12.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do 
contrato, a base de cálculo da multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da 
contratação. 
12.2.2.2. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas 
aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
do Contrato. 
12.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 
156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13. 
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12.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei 
nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos; 
 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 
156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 
12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

12.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da 
Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais sujeitará o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, 
independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora 
no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 
incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
12.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) 
sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o 
máximo de 2 % (dois por cento). 
 

12.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação 
prevista no item autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
12.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato. 
12.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a 
rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor 
de ....% do valor do Contrato. 
12.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao 
valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 
do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal. 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, 
previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 
 

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

12.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 

12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus anexos. 
 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou 
Projeto Básico. 
 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas. 
 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO. 
 

8.1.5. Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à 
parcela incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, 
no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato. 
 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total 
ou parcial das obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 
 

8.1.8. Dar ciência à Procuradoria Jurídica, com vistas a adoção de eventuais 
medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 

8.1.9. Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

8.1.9.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 
 

8.1.10. Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro efetuados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual 
período. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma 
do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
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do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8.1.13. O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou 
sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do Contrato. 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
9.1.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do 
Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.7. Manter a regularidade junto ao SICAF. 
9.1.7.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou 
sede do CONTRATADO, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de 
Contratação Direta; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8.1.13. O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou 
sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do Contrato. 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
9.1.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do 
Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.7. Manter a regularidade junto ao SICAF. 
9.1.7.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou 
sede do CONTRATADO, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de 
Contratação Direta; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 



 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 

GABINETE DO PREFEITO - GAB 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 
CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov 

 

12.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei 
nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos; 
 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 
156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 
12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

12.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da 
Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais sujeitará o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, 
independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora 
no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 
incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
12.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) 
sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o 
máximo de 2 % (dois por cento). 
 

12.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação 
prevista no item autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
12.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato. 
12.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a 
rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor 
de ....% do valor do Contrato. 
12.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao 
valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 
do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal. 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, 
previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 
 

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

12.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 

12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou 
entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação: 

a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo 
Ordenador de Despesa; 
b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, 
da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do 
Secretário Municipal; 
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta 
(fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade. 
12.7. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 
devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, 
subsidiariamente, no Decreto nº 16980/2023. 
 

12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do 
FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, 
os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais 
pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, 
se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a 
possibilidade de produção de provas. 
 

12.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no 
prazo de: 
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 
12.2.1 e 12.2.2, contado da data da intimação; 
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 
12.2.3 e 12.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento 
estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
 

12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, 
pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 
 

12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, 
na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil; e 
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos 
arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa 
compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 
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12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os 
requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 

12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 
12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.10.2.1. Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma 
do art. 33, § 1º, do Decreto nº 16.980/2023. 
 

12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a 
apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as 
comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-
mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do 
Estado. 
12.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter 
atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema 
eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens 
encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o 
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 
12.12 O CONTRATANTE deverá remeter para SEMAD o extrato de 
publicação no Diário Oficial do Município do ato de aplicação das sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para 
todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 
12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à 
Controladoria Geral do Município, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua 
aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor 
do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 
12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada ao Setor da Dívida Ativa 
para inscrição do débito em dívida ativa e, posteriormente para Procuradoria 
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Jurídica para propositura de execução fiscal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações pelos 
CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação das penalidades eventualmente 
cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 14.133/21 e neste Contrato. 
13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o Contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data 
de aniversário do Contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo 
CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
da data de aniversário. 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de 
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações 
estipuladas, ou antes do prazo neste fixado: 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial 
do objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da 
referida Lei; 

b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e 
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 
14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso 
ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) 
procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em 
questão. 
13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contrato. 
13.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4. A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo 
processo. 

13.4.1. A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que 
possível, contemplará: 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) as indenizações e multas. 

 

13.5. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e 
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Jurídica para propositura de execução fiscal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações pelos 
CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação das penalidades eventualmente 
cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 14.133/21 e neste Contrato. 
13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o Contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data 
de aniversário do Contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo 
CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
da data de aniversário. 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de 
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações 
estipuladas, ou antes do prazo neste fixado: 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial 
do objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da 
referida Lei; 

b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e 
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 
14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso 
ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) 
procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em 
questão. 
13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contrato. 
13.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4. A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo 
processo. 

13.4.1. A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que 
possível, contemplará: 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) as indenizações e multas. 

 

13.5. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e 
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parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda: 
 

13.6.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, 
reter e executar a garantia prestada; e 
13.6.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 
14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 
decorrentes do Contrato. 
13.7. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação dos órgãos jurídico e de controle do 
CONTRATANTE. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim 
classificadas: 

ÓRGÃO Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ 
PROGRAMA 02.002.28.843.0009.2.006 
NAT. DA DESPESA 3.3.90.39.00 
FICHAS: 17 

 

15.2. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 
cada exercício. 
15.3. No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a 
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em 
sua manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021. 
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a prorrogação. 
2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com o poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo 
de Referência e no Decreto nº 16.975, 29 de novembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O preço total do Contrato é de R$16.032,00(Dezesseis mil e trinta e dois reais), considerando o 
prazo total da sua vigência 
 
5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de 
R$ 16.032,00(Dezesseis mil e trinta e dois reais), conforme cronograma de pagamento em 
anexo, na conta corrente de titularidade do CONTRATADO indicada na nota fiscal, junto à 
instituição financeira contratada pelo Município. 
 
6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência 
da instituição financeira contratada pelo Município ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a 
impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. 
Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pelo CONTRATADO. 
 
6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou 
de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, 
alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 19 e 21, XXIII, do Decreto nº 16.975/2023. 
 
6.3.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 
CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 
 
6.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento a 
Secretaria MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA, situada na Avenida Jacarandá, 100, Bairro 
Centro, na cidade de Castanheiras, ou para o endereço eletrônico:  semusacast@gmail.com.  

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente poderá realizar consulta ao SICAF para 
verificar: 
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento 
convocatório; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais e municipais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no 
respectivo sítio oficial  na Internet, e no Diário Oficial do Município. 
 

17.2. O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar 
conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Presidente Médici, para dirimir qualquer litígio 
decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas 
neste Contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de achado 
conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 
 
 

Castanheiras, 27 Novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
 

ROLIM NET SERVIÇOS& INTERNET LTDA 
CNPJ 09.337.446/0001-80 

ILDO LUCAS CALIANI 
CONTRATADO 
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CONTRATO Nº 011/GAB/2024 
 

CONTRATO Nº 011/2024, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS DO ESTADO DE 
RONDONIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE- SEMUSA, com sede na Avenida Jacarandá, 100 Bairro 
Centro na cidade de Castanheiras, no Estado de Rondônia, inscrita no 
CNPJ sob o nº 63.761,969/0001-03, neste ato representada pelo 
Prefeito municipal CÍCERO APARECIDO GODOI, brasileiro, casado, 
,residente e domiciliado na Rua do Jambo, nº 1006, Bairro Centro, na 
cidade de Castanheiras -RO, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a EMPRESA ROLIM NET SERVIÇOS & INTERNET LTDA, com 
sede na av, Manaus, nº 5095, bairro centro, Rolim de Moura, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 09.337.446/0001-80, neste ato representada 
por  ILDO LUCAS CALIANI, doravante denominado CONTRATADO, 
com fundamento no Processo nº 4 9 7 /2024, que se regerá pelas 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos 
municipais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico, 
resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente            da 
Dispensa de licitação nº025/2024 mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de serviços de link de internet banda larga 100% fibra ótica, a serem executados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDAD
E 

DE 

MEDIDA 

QTD 

VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DE 400 Mbps; FULL 
DUPLEX; PARA O CENTRO DE 
SAÚDE DO DISTRITO DE 
JARDINÓPOLIS. 

MÊS 12 

R$ 334,00  R$ 4.008,00  

2 

LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DE 400 Mbps; FULL 
DUPLEX; PARA A UNIDADE 
MISTA DE SAÚDE. 

MÊS 12 

R$ 334,00  R$ 4.008,00  

3 

LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DE 400 Mbps; FULL 
DUPLEX; PARA A UBS ALBINO 
ALVES DA SILVA. 

MÊS 12 

R$ 334,00  R$ 4.008,00  
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CONTRATO Nº 011/2024, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS DO ESTADO DE 
RONDONIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE- SEMUSA, com sede na Avenida Jacarandá, 100 Bairro 
Centro na cidade de Castanheiras, no Estado de Rondônia, inscrita no 
CNPJ sob o nº 63.761,969/0001-03, neste ato representada pelo 
Prefeito municipal CÍCERO APARECIDO GODOI, brasileiro, casado, 
,residente e domiciliado na Rua do Jambo, nº 1006, Bairro Centro, na 
cidade de Castanheiras -RO, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a EMPRESA ROLIM NET SERVIÇOS & INTERNET LTDA, com 
sede na av, Manaus, nº 5095, bairro centro, Rolim de Moura, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 09.337.446/0001-80, neste ato representada 
por  ILDO LUCAS CALIANI, doravante denominado CONTRATADO, 
com fundamento no Processo nº 4 9 7 /2024, que se regerá pelas 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos 
municipais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico, 
resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente            da 
Dispensa de licitação nº025/2024 mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de serviços de link de internet banda larga 100% fibra ótica, a serem executados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDAD
E 

DE 

MEDIDA 

QTD 

VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DE 400 Mbps; FULL 
DUPLEX; PARA O CENTRO DE 
SAÚDE DO DISTRITO DE 
JARDINÓPOLIS. 

MÊS 12 

R$ 334,00  R$ 4.008,00  

2 

LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DE 400 Mbps; FULL 
DUPLEX; PARA A UNIDADE 
MISTA DE SAÚDE. 

MÊS 12 

R$ 334,00  R$ 4.008,00  

3 

LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DE 400 Mbps; FULL 
DUPLEX; PARA A UBS ALBINO 
ALVES DA SILVA. 

MÊS 12 

R$ 334,00  R$ 4.008,00  
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação ou o Aviso de 
Contratação Direta, conforme o caso; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições 
estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus 
Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 
1.5. Caso haja alteração de endereço durante a vigência do contrato, a 
contratada ficará responsável por todas as despesas de reinstalação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contado a partir da divulgação no 
sítio oficial na Internet, e no Diário Oficial do Município. 
 
2.2. O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o 
máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
2.2.1. A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que observados, ainda, os seguintes 
requisitos: 
a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 
c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 
e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; 
f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas 
vindouras. 
 
2.2.1.1. É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação da vantajosidade 
econômica  mencionada no item 2.2.1, nos casos em que haja manifestação técnica motivada no 
sentido de que o índice de reajuste adotado no instrumento convocatório acompanha a variação 
dos preços do objeto contratado, na forma e condições do art. 25 do Decreto nº 16.975, de 29 de 
novembro de 2023. 
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo 
aditivo. 
 
 

4 

LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DE 400 Mbps; FULL 
DUPLEX; PARA A UNIDADE 
MISTA DE SAÚDE NICOLAU 
ALVEZ QUEVEDO. 

MÊS 12 

R$ 334,00  R$ 4.008,00  

TOTAL  16.032,00 
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4 

LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DE 400 Mbps; FULL 
DUPLEX; PARA A UNIDADE 
MISTA DE SAÚDE NICOLAU 
ALVEZ QUEVEDO. 

MÊS 12 

R$ 334,00  R$ 4.008,00  

TOTAL  16.032,00 

Rondônia, sábado, 30 de novembro e domingo 1º de dezembro de 2024 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-5
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a prorrogação. 
2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com o poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo 
de Referência e no Decreto nº 16.975, 29 de novembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O preço total do Contrato é de R$16.032,00(Dezesseis mil e trinta e dois reais), considerando o 
prazo total da sua vigência 
 
5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de 
R$ 16.032,00(Dezesseis mil e trinta e dois reais), conforme cronograma de pagamento em 
anexo, na conta corrente de titularidade do CONTRATADO indicada na nota fiscal, junto à 
instituição financeira contratada pelo Município. 
 
6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência 
da instituição financeira contratada pelo Município ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a 
impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. 
Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pelo CONTRATADO. 
 
6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou 
de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, 
alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 19 e 21, XXIII, do Decreto nº 16.975/2023. 
 
6.3.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 
CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 
 
6.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento a 
Secretaria MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA, situada na Avenida Jacarandá, 100, Bairro 
Centro, na cidade de Castanheiras, ou para o endereço eletrônico:  semusacast@gmail.com.  

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente poderá realizar consulta ao SICAF para 
verificar: 
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento 
convocatório; 
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b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 
abrangências de aplicação; e 
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
6.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 
6.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
6.5.3. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa. 
6.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 
6.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
6.6.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
6.7.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7.2. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 
ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de 
mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no 
instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, 
calculado pro rata die. 
 

6.9. O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
 
6.10. Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão 
realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de empenho do 
CONTRATANTE diretamente aos subcontratados, ressalvada a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.10.1. A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo 
CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
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órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade. 
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 
9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, 
os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados. 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
9.1.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de 
agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.7. Manter a regularidade junto ao SICAF. 
9.1.7.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do 
CONTRATADO, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE 
e não poderá onerar o objeto do Contrato. 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.10. Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.1.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 
9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do serviço, de acordo 
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especial quando: 
12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
12.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
12.1.10.4. apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 
enquadramento como ME/EPP; 
 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que cometer qualquer das condutas 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
 
12.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita 
no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
 
12.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 
dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes 
parâmetros: 

 
 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 
12.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 
12.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato; 

12.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de 
cálculo da multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 
 
12.2.2.2. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 
poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 
 
12.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o 
procedimento previsto no item 12.13. 
 
12.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, 
nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
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12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da 
Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
12.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, 
o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código 
Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 
12.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do 
Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 
 
12.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no 
item autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 
 
12.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste Contrato. 
 
12.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, 
será automaticamente devida multa compensatória no valor de ....% do valor do Contrato. 
 
12.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 
moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o 
valor da obrigação principal. 
 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 
156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 
 
12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade 
contratante, sendo competentes para sua aplicação: 

a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de 
Despesa; 
b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 
14.133/2021, é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário 
Municipal; 
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b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e 
autarquia), da autoridade máxima da entidade. 
12.7. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, 
na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, no Decreto nº 16980/2023. 
 
12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE 
ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato 
infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da 
defesa, com a possibilidade de produção de provas. 
12.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no 
prazo de: 
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, 
contado da data da intimação; 
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, 
contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 
14.133/2021. 
12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 
respectivos fundamentos jurídicos. 
12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do 
art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 
139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos 
do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 
12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 
163 da Lei nº 14.133/2021. 
12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
12.10.2.1. Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na 
forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 16.980/2023. 
 
12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se 
for o caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em 
decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do 
endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de 
contratações do Estado. 
12.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o 
endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações 
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com os documentos anexos a este instrumento. 
9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal. 
9.1.16. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação. 
9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 
9.1.17.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja suficiente para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. 
9.1.21. Caso ocorra mudança de endereço durante a vigência do contrato, todas as despesas 
de reinstalação serão de responsabilidade da contratada. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
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em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 
9.1.17.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja suficiente para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. 
9.1.21. Caso ocorra mudança de endereço durante a vigência do contrato, todas as despesas 
de reinstalação serão de responsabilidade da contratada. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
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controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
11.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da Lei 
nº. 14.133/2021, por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo Técnico 
Preliminar - ETP e Matriz de Gerenciamento de Riscos, elaborados para a contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, em especial quando: 
 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 
 
12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
instrumento convocatório; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
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controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
11.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da Lei 
nº. 14.133/2021, por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo Técnico 
Preliminar - ETP e Matriz de Gerenciamento de Riscos, elaborados para a contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, em especial quando: 
 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 
 
12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
instrumento convocatório; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
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7.1. Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante 
solicitação do CONTRATADO. 
 
7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do 
orçamento estimado. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
 
7.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações 
que se iniciem após a anualidade. 
 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
7.5.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na 
aferição final o índice definitivo. 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer  forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 
por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de 
eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 
7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 
a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias da 
data de publicação do índice ajustado contratualmente; 
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o 
prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da 
anualidade do reajuste, já adotado no edital e no contrato. 
 
7.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de 
reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se 
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
 
7.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 
tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 
7.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser 
realizada. 
 
7.12. O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o Contrato e seus anexos. 
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto 
Básico. 
 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, 
às suas expensas. 
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO. 
 
8.1.5. Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de 
divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
 
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 
obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 
 
8.1.8. Dar ciência à Procuradoria Jurídica, com vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, 
em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
8.1.9. Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.1.9.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
8.1.10. Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro efetuados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual período. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8.1.13. O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do 
CONTRATADO e o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do Contrato. 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o Contrato e seus anexos. 
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto 
Básico. 
 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, 
às suas expensas. 
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
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8.1.5. Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de 
divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.1.9.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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financeiro efetuados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual período. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8.1.13. O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do 
CONTRATADO e o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do Contrato. 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o Contrato e seus anexos. 
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto 
Básico. 
 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, 
às suas expensas. 
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO. 
 
8.1.5. Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de 
divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
 
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 
obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 
 
8.1.8. Dar ciência à Procuradoria Jurídica, com vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, 
em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
8.1.9. Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.1.9.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
8.1.10. Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro efetuados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual período. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8.1.13. O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do 
CONTRATADO e o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do Contrato. 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o Contrato e seus anexos. 
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto 
Básico. 
 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, 
às suas expensas. 
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO. 
 
8.1.5. Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de 
divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
 
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 
obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 
 
8.1.8. Dar ciência à Procuradoria Jurídica, com vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, 
em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
8.1.9. Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.1.9.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
8.1.10. Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro efetuados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual período. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8.1.13. O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do 
CONTRATADO e o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do Contrato. 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
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b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e 
autarquia), da autoridade máxima da entidade. 
12.7. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, 
na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, no Decreto nº 16980/2023. 
 
12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE 
ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato 
infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da 
defesa, com a possibilidade de produção de provas. 
12.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no 
prazo de: 
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, 
contado da data da intimação; 
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, 
contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 
14.133/2021. 
12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 
respectivos fundamentos jurídicos. 
12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do 
art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 
139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos 
do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 
12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 
163 da Lei nº 14.133/2021. 
12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
12.10.2.1. Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na 
forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 16.980/2023. 
 
12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se 
for o caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em 
decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do 
endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de 
contratações do Estado. 
12.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o 
endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações 
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do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade 
contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 
meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 
12.12 O CONTRATANTE deverá remeter para SEMAD o extrato de publicação no Diário 
Oficial do Município do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da 
extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 
12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, 
deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão 
final quanto à penalidade. 
12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada ao Setor da Dívida Ativa para inscrição do 
débito em dívida ativa e, posteriormente para Procuradoria Jurídica para propositura de execução 
fiscal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações pelos CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades eventualmente cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 14.133/21 e neste 
Contrato. 
13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade, ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do 
Contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário. 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, 
ou antes do prazo neste fixado: 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto 
e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no 
art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, 
ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei; 

b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e 
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a 
qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo 
CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) 
implementado(s) para a contratação do objeto em questão. 
13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 
13.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4. A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 
13.4.1. A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, 
contemplará: 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 
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b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) as indenizações e multas. 

13.5. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
13.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda: 
 
13.6.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar 
a garantia prestada; e 
 
13.6.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato. 
 
13.7. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação dos órgãos jurídico e de controle do CONTRATANTE. 
 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificadas: 

ÓRGÃO Secretaria Municipal de Saude- SEMUSA 
PROGRAMA 02.009.10.301.0012.2031 
NAT. DA DESPESA 3.3.90.39.00 
FICHAS: 10 

 
15.2. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 
15.3. No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, 
II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sítio 
oficial na Internet, e no Diário Oficial do Município. 
 
17.2. O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da 
contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Presidente Médici, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, 
firmam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das 
testemunhas abaixo firmadas. 

Castanheiras, 27 Novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
 

ROLIM NET SERVIÇOS& INTERNET LTDA 
CNPJ 09.337.446/0001-80 

ILDO LUCAS CALIANI 
CONTRATADO 

 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 147/PMJ/2024

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epí-
grafe – Tipo Menor Preço por LOTE. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
COM O FORNECIMENTO DE URNAS FÚNEBRE 
E SERVIÇOS DE TRANSLADO, E CONSERVAÇÃO 
DE CORPO. O valor estimado: R$ 290.241,55. Processo 
Administrativo: 11915/PMJ/2024. Cadastro: 02/12/2024, 
a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 
16/12/2024. Início da Sessão Pública: 16 de dezembro de 
2024, às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível 
no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.
licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69) 3521-6993/ 
e-mail “cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quinta-feira, 28 de novembro de 2024.

Johnny Henrique Pereira
Portaria n° 324/GP/2024

Pregoeiro (a)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 148/PMJ/2024

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígra-
fe – Tipo Menor Preço por ITEM. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE BOMBA PARA BOMBEAMENTO DE ÁGUA. 
O valor estimado: R$ 510.658,84. Processo Administrativo: 
8899/PMJ/2024. Cadastro: 03/12/2024, a partir das 09h00min, 
finalizando às 08h59min do dia 13/12/2024. Início da Sessão 
Pública: 13 de dezembro de 2024, às 09h10min (horário 
de Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. 
Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br. (Licitanet). 
Informações: (69) 3521-6993/ e-mail “cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quinta-feira, 29 de novembro de 2024.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 324/GP/2024

Pregoeiro (a)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 
Estado do RONDÔNIA 

 
 Extrato do 1° Termo aditivo de execução do contrato nº.51/2024, objetivando a Revitalização 
dos canteiros centrais do setor 15, localizado na zona urbana do município de Nova Brasilândia 
D’Oeste/RO. Decorrente da Concorrência n° 06/2024, que entre si celebram a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE e a empresa CONSTRUTORA PARAISO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 00.541.146/0001-44. O presente termo aditivo tem por objeto a 
Dilatação do Prazo de Execução do contrato n° 51/2024, cujo término de execução passa a ser em 
01/05/2025, com finalidade de Dilação de prazo para finalização da obra. As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original admitindo-se nova 
prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 14.133/2021.  
Fundamentação Legal: Artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 29 de novembro de 2024. 

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

s

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS - SAAE 
Estado do RONDÔNIA 

 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.8/2024, objetivando a Aquisição de materiais 
hidráulicos (tubo pvc, tubo de ferro, conceções etc) para instalação de nova captação de água 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. decorrente de 
Pregão n° 3/2024, que entre si celebram SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTOS -
SAAE e a CONSTRUBEM COM DE MAT DE CONSTRUÇAO LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob nº. 09.331.923/0001-09. aditivam o contrato na importância de R$ 21.850,00 (vinte e um mil, 
oitocentos e cinquenta reais) nos termos da Lei de licitações n° 14.133/2021.   
Fundamentação Legal: Art. 125 na Lei n° 14.133/2021. 
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste /RO, 29 de novembro de 2024. 

WILSON FRANKE MARIAM 
SUPERINTENDENTE DO SAAE 

v

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS - SAAE 
Estado do RONDÔNIA 

 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.8/2024, objetivando a Aquisição de materiais 
hidráulicos (tubo pvc, tubo de ferro, conceções etc) para instalação de nova captação de água 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. decorrente de 
Pregão n° 3/2024, que entre si celebram SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTOS -
SAAE e a CONSTRUBEM COM DE MAT DE CONSTRUÇAO LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob nº. 09.331.923/0001-09. aditivam o contrato na importância de R$ 21.850,00 (vinte e um mil, 
oitocentos e cinquenta reais) nos termos da Lei de licitações n° 14.133/2021.   
Fundamentação Legal: Art. 125 na Lei n° 14.133/2021. 
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste /RO, 29 de novembro de 2024. 

WILSON FRANKE MARIAM 
SUPERINTENDENTE DO SAAE 

v

www.elotech.com.br 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

Publicado no Mural 
29 de novembro de 2024 

Conforme Lei Municipal nº 183/1997 
 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 58/2024 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE 

Estado do Rondônia 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2024 
Processo Nº 635/2024 – Pregão Eletrônico Nº 21/2024 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 
Nova Brasilândia D’Oeste – RO. 
2. FORNECEDOR: GORZA & GORZA LTDA 
C.N.P.J: 03.340.764/0001-14  
ENDEREÇO: RUA PIRARARA, N° 2350 - SETOR 006, NOVA BRASILÂNDIA 
D'OESTE/RO CEP: 76.958-000 
NOME DO REPRESENTANTE: MARCOS ROGÉRIO GORZA 
CPF: 409.XXX.XXX-72 
DO OBJETO 
3. A presente Ata tem por objeto a prestação do serviço especializados e continuados de funeral e 
translado destinados à concessão de benefício eventual auxílio funeral, concedido através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social para pessoas que se encontram em vulnerabilidade 
social, conforme especificado no item do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
modalidade Pregão nº 21/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 262.329,40 (duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e
vinte e nove reais e quarenta centavos). 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 29 de novembro de 2024.

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

Rondônia, sábado, 30 de novembro e domingo 1º de dezembro de 2024 - Correio Popular
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Processo administrativo nº GI 223/2024
Chamamento público nº 004/PMT/2024
Edital nº 016/PMT/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA SERVIÇOS DE HORAS 
MÉDICAS.
O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos termos da Lei Federal 14.133/21 e 
Decreto municipal n° 197/GAB/22, CREDENCIAR EMPRESAS.

CREDENCIADA: DLL SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ N° 
55.676.326/0001-25;

Valor da hora trabalhada: R$ 115,00 (Cento e quinze reais) - Professional médico com perfil 
para atendimento na Atenção Básica e Unidades hospitalar Básica, clinico geral. 
Valor da hora trabalhada: R$ 130,00 (Cento e trinta reais) - Profissional médico com perfil 
para atendimento na Atenção Básica e Unidades hospitalar Básica, especialidades em Obstetra, 
Pediatra, Cardiologista, Ginecologista.
Obs.: A íntegra dos termos de credenciamento poderá ser obtido no site da Prefeitura Municipal 
de https://transparencia.teixeiropolis.ro.gov.br/

Teixeirópolis – RO, 29 de Novembro de 2024.

Jean Vieira de Araújo
Agente de Contratação

Portaria nº 36/GAB/2022 de 28/12/2022

 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
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Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre  
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000 

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br 
 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 50/2024 

 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através SECRETARIA GERAL DE GOVERNO E 
ADMINISTRAÇÃO – SEGEAD, por meio do Agente de Contratação, designado pela Portaria 
Municipal nº 420/2024, TORNA PÚBLICO aos interessados que se encontra instaurada a 
Dispensa de Licitação, na forma ELETRÔNICA, autorizada através do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1793-1/2024, que será julgada por MENOR PREÇO POR LOTE,  
modo de disputa ABERTO, em conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 26, de 02 de março 2023, no que couber a Instrução Normativa 
Seges/ME nº 73/2022 Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar Nº 
147/2014, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 2016 e ainda pelo Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº. 8.078/90, e demais legislações aplicáveis, destinado a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ENFEITES NATALINOS PARA DECORAÇÃO 
DOS ESPAÇOS PÚBLICOS TAIS COMO RUAS, AVENIDAS E PREFEITURA. Data para 
cadastro de propostas: a partir da publicação às 09h. Data para abertura de propostas iniciais e 
início da sessão de disputa a partir das 09h do dia 06/12/2024, horário de Brasília – DF, local 
www.licitanet.com.br. 
Valor estimado da contratação R$ 47.341,14 (quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e um 
reais e catorze centavos). Informações complementares e o Termo de Dispensa estão à disposição 
dos interessados no Portal Transparência www.saofrancisco.ro.gov.br, no site 
www.licitanet.com.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
São Francisco do Guaporé – RO, localizada na Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, 
nº 1997, Bairro Alto Alegre, ou pelo telefone (69) 3621-2580, em dias úteis, no horário das 07h às 
13h, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados ou endereço eletrônico 
cpl@saofrancisco.ro.gov.br. 

 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 29 de novembro de 2024.  
 
 
 
 

 
WEBERSON FERREIRA NILLIO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 420/2024 

 
 

 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 

________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre  
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000 

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br 
 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 50/2024 

 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através SECRETARIA GERAL DE GOVERNO E 
ADMINISTRAÇÃO – SEGEAD, por meio do Agente de Contratação, designado pela Portaria 
Municipal nº 420/2024, TORNA PÚBLICO aos interessados que se encontra instaurada a 
Dispensa de Licitação, na forma ELETRÔNICA, autorizada através do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1793-1/2024, que será julgada por MENOR PREÇO POR LOTE,  
modo de disputa ABERTO, em conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 26, de 02 de março 2023, no que couber a Instrução Normativa 
Seges/ME nº 73/2022 Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar Nº 
147/2014, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 2016 e ainda pelo Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº. 8.078/90, e demais legislações aplicáveis, destinado a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ENFEITES NATALINOS PARA DECORAÇÃO 
DOS ESPAÇOS PÚBLICOS TAIS COMO RUAS, AVENIDAS E PREFEITURA. Data para 
cadastro de propostas: a partir da publicação às 09h. Data para abertura de propostas iniciais e 
início da sessão de disputa a partir das 09h do dia 06/12/2024, horário de Brasília – DF, local 
www.licitanet.com.br. 
Valor estimado da contratação R$ 47.341,14 (quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e um 
reais e catorze centavos). Informações complementares e o Termo de Dispensa estão à disposição 
dos interessados no Portal Transparência www.saofrancisco.ro.gov.br, no site 
www.licitanet.com.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
São Francisco do Guaporé – RO, localizada na Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, 
nº 1997, Bairro Alto Alegre, ou pelo telefone (69) 3621-2580, em dias úteis, no horário das 07h às 
13h, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados ou endereço eletrônico 
cpl@saofrancisco.ro.gov.br. 

 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 29 de novembro de 2024.  
 
 
 
 

 
WEBERSON FERREIRA NILLIO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 420/2024 

 
 

 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
             

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 013/2024 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/SEMAD/2024-SEMUSA 

 
A Secretária Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através dos memorandos de nºs 664 e 665/DRH- SEMUSA /2024, 
atendendo aos Princípios da Impessoalidade, da Legalidade e da Publicidade da Administração 
Pública, e no uso de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 37, IX da Constituição Federal, dos 
artigos 217 e seguintes da Lei Municipal n. 1405/2005; Decreto n. 2501 de 17 de Junho de 2022; 
TORNA PÚBLICO a CONVOCAÇÃO dos candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado, 
Edital 001/SEMAD/2024 – SEMAD/SEMUSA, de forma a suprir carência emergencial, em 
decorrência do atraso no processo de Concurso Público, bem como a inauguração da UPA – 
Unidade de Pronto Atendimento e a UBS do bairro Nova Orleans, visando ainda a substituição dos 
contratados emergenciais do Processo Seletivo simplificados n. 6-5982/2022, prorrogado através 
do decreto n. 1962 de 09 de agosto de 2023, para os cargos de: Técnico em Enfermagem – 40 
horas e Enfermeiro – 40 horas, sob Regime Jurídico Especial de Direito Administrativo, e submetido 
ao Regime Geral de Previdência Social (INSS), objetivando atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, bem como a conclusão do processo n. 7830/2022 do Concurso 
Público  nos termos do art. 218, I e II da Lei Municipal n. 1405 de 22 de julho de 2005, com lotação 
imediata na Rede de Saúde Municipal, incluindo Hospital Municipal, UPA e UBS do Município, 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde Edital. 
 

a). O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 001/2024, deverão ordenar os 
documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de 
Abril, nº. 1701 Bairro - Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência e 
assinatura do contrato, na prazo de 02 a 04/12/2024, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 
07h30min às 13h30min. 
 

         b). Após a conferência dos documentos, serão providenciados a Abertura de Conta Salário junto à Caixa Econômica 
Federal. 

    
1. Para acessar o Edital na integra e relação de documentos exigidos o candidato deverá acessar os 

Endereços eletrônicos: https://domjp.com.br e http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/ 
 

                                                                  
 

                                                            Ji-Paraná, 29 de Novembro de 2024. 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec.4958/GAB/PM/JP/2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/PMNBO/2024 

PROCESSO Nº 3205/2024 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: COMÉRCIO DE PEÇAS RAVENA LTDA 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente termo contratual é: 

Item DESCRIÇÃO Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 3654P 8,00 R$ 973,90 R$ 7.791,20 
2 LUVA DE CARDAN 41077A 6,00 R$ 349,79 R$ 2.098,74 
3 ESPIGA CARDAN 41525 6,00 R$ 350,00 R$ 2.100,00 
4 COXIM DO MOTOR ÔNIBUS MWM COM PINO TS 

R645 
8,00 R$ 99,90 R$ 799,20 

5 FILTRO PEC 302 DO ONIBUS M BENZ 1519 8,00 R$ 62,89 R$ 503,12 
6 CRUZETA CARDAN ÔNIBUS MBB OF 1519 COMIL 

ORE 185CV 2014/ 
8,00 R$ 189,99 R$ 1.519,92 

7 MOTOR LIMPADOR PARA-BRISA ÔNIBUS MBB 
OF 1519COMIL ORE 185 CV 2014/ 

2,00 R$ 839,99 R$ 1.679,98 

8 ROLAMENTO DO CARDAN ÔNIBUS MBB OF 1519 
COMIL ORE 185 CV 2014/ 

4,00 R$ 294,99 R$ 1.179,96 

9 JOGO DE LONA FREIO TRASEIRO ÔNIBUS M. 
BENZ/COMIL OF 1519 ORE 2015 

6,00 R$ 267,92 R$ 1.607,52 

10 CATRACA DE FREIO DIANTEIRA ÔNIBUS MBB 
OF 1519 COMIL ORA 185 CV 2014/ 

8,00 R$ 249,90 R$ 1.999,20 

11 CATRACA DE FREIO TRASEIRA ÔNIBUS MBB OF 
1519 COMIL ORE 185 CV 2014/ 

8,00 R$ 437,99 R$ 3.503,92 

12 FILTRO AR ÔNIBUS MBB OF 1519 COMIL ORE 185 
CV 2014/ 

10,00 R$ 129,99 R$ 1.299,90 

13 FILTRO COMBUSTÍVEL ÔNIBUS MBB OF 1519 
COMIL ORE 185 CV 2014/ 

10,00 R$ 149,99 R$ 1.499,90 

14 GUARNIÇÃO PARA-BRISA ÔNIBUS MARCOPOLO 
SENIOR MID 

3,00 R$ 1.159,99 R$ 3.479,97 

15 GUARNIÇÃO PARA-BRISA ÔNIBUS MARCOPOLO 
VOLARE V8L 4X4 EO 

3,00 R$ 1.159,99 R$ 3.479,97 

16 PNEU 275/80 R22.5 RADIAIS BORRACHUDO, 
CERTIFICADO PELO INMETRO 

22,00 R$ 2.263,75 R$ 49.802,50 

17 PNEU 275/80 R22.5 RADIAIS LISO, CERTIFICADO 
PELO INMETRO 

12,00 R$ 2.444,99 R$ 29.339,88 

São partes integrantes do presente Contrato, independente de sua transcrição, a proposta do CONTRATADO, o 
edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do 
Processo nº 4547/2023 e n° 3205/2024. 
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 113.684,88 (Cento e treze mil, seiscentos e oitenta e quatro reais 
e oitenta e oito centavos), conforme consta da Proposta de empresa vencedora do Pregão 58/2023. 
DO PAGAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

Publicado no Mural 
29 de novembro de 2024 

Conforme Lei Municipal nº 183/1997 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/PMNBO/2024 

PROCESSO Nº 3205/2024 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: COMÉRCIO DE PEÇAS RAVENA LTDA 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente termo contratual é: 

Item DESCRIÇÃO Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 3654P 8,00 R$ 973,90 R$ 7.791,20 
2 LUVA DE CARDAN 41077A 6,00 R$ 349,79 R$ 2.098,74 
3 ESPIGA CARDAN 41525 6,00 R$ 350,00 R$ 2.100,00 
4 COXIM DO MOTOR ÔNIBUS MWM COM PINO TS 

R645 
8,00 R$ 99,90 R$ 799,20 

5 FILTRO PEC 302 DO ONIBUS M BENZ 1519 8,00 R$ 62,89 R$ 503,12 
6 CRUZETA CARDAN ÔNIBUS MBB OF 1519 COMIL 

ORE 185CV 2014/ 
8,00 R$ 189,99 R$ 1.519,92 

7 MOTOR LIMPADOR PARA-BRISA ÔNIBUS MBB 
OF 1519COMIL ORE 185 CV 2014/ 

2,00 R$ 839,99 R$ 1.679,98 

8 ROLAMENTO DO CARDAN ÔNIBUS MBB OF 1519 
COMIL ORE 185 CV 2014/ 

4,00 R$ 294,99 R$ 1.179,96 

9 JOGO DE LONA FREIO TRASEIRO ÔNIBUS M. 
BENZ/COMIL OF 1519 ORE 2015 

6,00 R$ 267,92 R$ 1.607,52 

10 CATRACA DE FREIO DIANTEIRA ÔNIBUS MBB 
OF 1519 COMIL ORA 185 CV 2014/ 

8,00 R$ 249,90 R$ 1.999,20 

11 CATRACA DE FREIO TRASEIRA ÔNIBUS MBB OF 
1519 COMIL ORE 185 CV 2014/ 

8,00 R$ 437,99 R$ 3.503,92 

12 FILTRO AR ÔNIBUS MBB OF 1519 COMIL ORE 185 
CV 2014/ 

10,00 R$ 129,99 R$ 1.299,90 

13 FILTRO COMBUSTÍVEL ÔNIBUS MBB OF 1519 
COMIL ORE 185 CV 2014/ 

10,00 R$ 149,99 R$ 1.499,90 

14 GUARNIÇÃO PARA-BRISA ÔNIBUS MARCOPOLO 
SENIOR MID 

3,00 R$ 1.159,99 R$ 3.479,97 

15 GUARNIÇÃO PARA-BRISA ÔNIBUS MARCOPOLO 
VOLARE V8L 4X4 EO 

3,00 R$ 1.159,99 R$ 3.479,97 

16 PNEU 275/80 R22.5 RADIAIS BORRACHUDO, 
CERTIFICADO PELO INMETRO 

22,00 R$ 2.263,75 R$ 49.802,50 

17 PNEU 275/80 R22.5 RADIAIS LISO, CERTIFICADO 
PELO INMETRO 

12,00 R$ 2.444,99 R$ 29.339,88 

São partes integrantes do presente Contrato, independente de sua transcrição, a proposta do CONTRATADO, o 
edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do 
Processo nº 4547/2023 e n° 3205/2024. 
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 113.684,88 (Cento e treze mil, seiscentos e oitenta e quatro reais 
e oitenta e oito centavos), conforme consta da Proposta de empresa vencedora do Pregão 58/2023. 
DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à 
vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada e constatado o recebimento definitivo do 
objeto.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados ao próprio Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática: 

Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.004. Secretaria Municipal de Educação 
Prog. Trabalho 12.361.0009.1.050 Convênio Transporte Escolar 
Natureza da Despesa  3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo   
Reduzido 44  
Desdobramento  39 00 Material para Manutenção de Veículos   
Fonte de Recurso  15710000 Transferências de convênios Estado - Educação  

Nota de Empenho n° 1906/2024. 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, prorrogável na forma do 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 92/2024, anexado ao processo administrativo 3205/2024. 
DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do 
presente Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
DATA: 29.11.2024. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado, 30 de novembro e domingo 1º de dezembro de 2024 - Correio Popular2-8


